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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gâbinete da Prefeitr
Rua Severino Teorôoio dos SarÍos. 129 Plamlto CEP 58 795{00 SantsíÂ dos Gsrrotes Pll
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA

DOS GARROTES, piiüà;;;o uso dus atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, ll e V'

da Lei Orgânica do MunicíPio'

CoiiSiDERANDo o intetesse tia À<iminisuação Púbiica" bem como, a

previsão legal Para o ato'

RESOLVE:

Telcforcs: 3485-l226

Publique-se.
Dê-se ciência c divulgue-se'
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Santana arrotes/PB, em l2 de Fevereiro de 2026

EITE DA SILVA
IPAL

AÉ. f' - Exonerar de oficio' nos termos do art' 32' inciso I da Lei

Cornplementar \'trrnicipa!." n"/?oú-, t ínhora IOLÂNDA M A-R'!Â DA sllvA' dn caqco de

orovimento em comissão ae aSSSSSôruA OPERACIONAL ADMINISTRATM' com lotação

na Sccrctaria lvíulricipai tle Assistência Social'

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào'
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